
- LEI Nº 5.551, DE 29 DE ABRIL DE 2020 -

"Visa denominar estrada municip 1 de 
Dannye Cristhiny Duarte de Olivei a" ... 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Art. 1 º Fica denominada de DANNYE CRISTHINY DUARTE 

DE OLIVEIRA a estrada municipal PNG 168, com largura de faixa de donúnio de 14,00m, de 

acordo com legislação municipal, ligando a PNG-263, denominada Vicinal Levy Ramos, na 

altura da coordenada UTM 245203 E, 75680661 N, à Rodovia SP-225, na altura do Km 54, na 

altura da coordenada UTM 245064 E, 7559502 N, perfazendo um percurso de 1,200111. 

Alt. 2
º As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas opo11unamente se necessárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 29 de abril de 2020. 

Publicada na P011aria. 
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GEÓRGIA AU · TA ORTENZI. 
Secretária Muni al de Administração. 
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